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EMPRESA RECONRENTE: TA\'}ÍAH GOMES DE OLIVEIRÂ RUFINO LTDA.CNPJ:
õ;1. 199.7;.Jõl0001 -52

PBOCESSO: INEXIGIBILIDADE DE CREDENCIAMENTO/CHAMAMPNIO PÚSLTCO
\;' 007i 202 ã

Senhora Presidente,

A empresa TAYNAII erol\ilEs DE OLMIRA RITFINO LTDA.

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem

respeitosamente, por intermédio de seu advogado que infra assina e com

manclato em anexo, sob a 6side do princípio copstitucional da isononiâ

que gera concorrência ampla interpor

com fundamentos do artigo 165 da Lei Federal f L4.LBB12O21 contra a

decisâo que desclassifrcou a recorrente do certame, sob o fundamento de

que não apreeentou documentação relativa ao registro no SICAF,

conforme item 7.1.6 do edital. Para tanto, expõe e requer o que segue:

C()N §UTTORIA E À§SI§§()RIA
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Consideraado qlrê: A .rltiar' lrio\uçào do princípio constitucional da

isonomiailrnpla concorrência no certame licitatório

Considerando süo: os itens do edital contraditório ?.1.6 e ?.1.3 que
permite vice versa substituição de documentos para garantir habütação
e classi-flcação.

Considerando gre: a desclassificação da recorrente é uma clara violaçâo
at:' t-riit lri.

1. DAS RAZÕES FAfiCAS DO RECUBSO

A empresa recorrente participou regularmente do certame,

apresentando toda a documentação exigida no edital. Entretanto, a

Comissão de Licitação decidiu pela sua deeclaaeiÊcação, alegando o não

cumprimento do item 7.1.6 do edital, que exige registro no SICAtr'.

Contudo, essa decisão se mostra iacompadvel com o púprio texto

do edital. que no item 7.1.3 dispõe que:

Dessa forma, verifica'se uma contradição entre os itens 7,1.3 e

7.1.6. uma vez que o primeiro permite a substituição da documentação

pelo registro no SICAF, enquanto o segundo impõe sua obrigatoriedade.

Essa ambiguidade prejudicou a empresa recorrente e compromete o

principio da isonomia e da viusulação ao insbíumento ooil/ocatório.

-?-,I
"ApCC)N 5LJ L ORIA E A§SEs§ORIA

@ (e:J)err ró-3795 | oceusox2o2t@GMArLcoM P ágina 2 de 7

'A documentação exigida para frns de habütaçào
jurídica, frscal, social, trabalhista e econômico'
frnanceira, desde que preuisto no edital, poderá ser
substituída por registro no SICAF."
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2. DO DIBEIIO

A decisão de desclassificação fere diversos princípios e normas

legais aplicáveis ao certame licitatório, conforme se expõe a seguir:

,\duz o art. L4 da LEI If 8.98?. DE 13 DE FEVEREIBO DE 1995.

O princípio da igualdade no qual gera a liwe concorrência, vejamosi

Capítulo V

DALICITAÇÃO

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida

ou não da execução de obra pública, será objeto de prévia

licitação, nos termos da legislação própria e com

observância dos princípios da legalidade, moralidade,

publicidade, igaaldade, do julgamento por critérios

objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

Acontece que, em nenhum momento o edital aduz que somente

aqueles que possuírem inscrição no SICAF poderia ser habilitado e

con secuti va mente classificado.

A origem dessas exigências

é encontrada no art. 37, XK[, da CF, cuja redação,

pela pertinência, mais uma vez se reproduz:

Ârt.37. (..)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

Iei, o qual mnds osait{ as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçôes.

CONSU LI'ORIA E Â§SE§SORIA
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2.1. Princípio ata Vincailação ao Inetrumento Convocatório

Nos termos da Lei f L4.L3312021, a Administração deve seguir

Íielmente as regras estabelecidas no edital.

Assrm, se o próprio edital não deixa clalo sê o SICAF é obrigatório

ou opcional. a desclassi.ficação com base nesse critério é injustifrcada e

arbitrária.

ClonÍbrme ensina Iopes Meirelles:

'O princípio da uinculação ao instrumeato convocatório

impede que a Administraçao Pública eija do licitante mais

do que Íoi expressamente estipulado no edital, pois o edital é

a leí interna do certame e obriga tanto a Administração

quanto os ücitantes, "

2.2. Princípio da Razoabüdade e da Proporcionatidade

,\ exigência do SICAtr' como critério excludente, sem previsão

inequÍvoca no edital, confi.gura um fomalismo excessivo e

desproporcional, o que contraria a jurisprudência do Tlibunal de Contas

da União:

"A Administração não pode excluir licitantes com base

em exigênciae que não eetejem claramente previstas no

edital ou que po§sam gerar interTretação ambigua."

CL)NSU LTORIA E A§SE§SORIA
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No presente edital é notório que os documentos solicitados podem

ser substituídos, porém não sansâo de discriminatoria.
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2.3. Precedentes do Tribunal de Contas ala União (TCI,

() 'l'CU já firmou entendimento de que o registro no SICA.F não

pode ser critério excludente absoluto, devendo a Administração

possibütar sua regularização:

,,REPEESENTAÇÃO. LICITAÇÃO DE OBRA E

SERWÇOS DE ENGENHARIA DE TORNE DE

CONTBOLE, SEGURANÇA E PROTEÇÃO

AEROPOBTUÁRLA, BEM COMO DE SERWÇOS

COMPLEMEI\TTARES DE RECUPERAÇÃO DE

PISTAS E PÁTIOS DE AERONAVES NO

AEROPORTO DE CONGONIIAS/SP. EXIGENCUS

DE PBÉ-?UALTFTCAÇÃO gUE COMqROMETEM O

CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME.

PROCEDENCIA PARCIAL. DETEBMINAÇÃO,4

TNFRAE&O PAzu ANULAÇÃO DO EDTTAL. 1. E
vedada a imposição de eigências excessivas que

frustrem o caráter competitivo do certame licitatório,

nos termos do art. 37, inciso fl{I, da Constituiçâo

Federal e do art. 30, § 1', inciso I, da Lei 8.666/93. 2.

A Administração tem o dever de demonstrar que as

exigências de capacitação técnico-profrssional dos

licitantes devem simultaneamente recair sobre

parcelas de maior relevância e de valor signi,frcativo

do objeto da licitação, conforne art. 30, § 1", inciso I.
da Lei 8.666/93. 3. A apresentação de atestados de

CON SL' LTORIA E ASSESSORIA
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capacitaÇão técnico-operacional encontra-se restrita

aos limites do art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal, que somente admite exigéncias de

qualifrcação técnica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. 4. O estabelecimento de

condições díferenciadas de qualifrcaçâo econômico-

frnanceira entre licitaates cadastrados e nào-

cadastrados no SicaÍ (Sistema de Cadastramento

Unifrcado de Fomecedores) uiola o prindpio da

isonoilia eaAE ücitapbs. " (

Acórdão 1332/2006 - Plenário

Matheus Carralho, em sua obra sobre licitações, afirma que:

'A Administração deve garantir a competitividade,

euitando erigências que limitem a participação tle
licitantes aptos a cumprir o objeto da contratação."

'A desclassifrcação de um licitante com base em

formalidades excessivas deve ser euitada, pois afronta

o princípio da economicjdade e da ampla

concorrência."

3. DO PEDIDO

I)iante do exposto, requer-se:

l. A an,lação da decisão de desdaseificação da e'presa recorrente;

C()NSU LTORIA E AS§ESSORIA
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Além disso, Jorge Ulieees Jacoby Fencandes reforça que:
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2. O recorhecimento da coutradi@o entre os itens 7.1.3 e 7.1.6 do

edital, evitando que exigências conflitantes prejudiquem a

competitividade e a isonomia do certamel

3. A reavaliação da habilitação da empresa recoarente,
possibilidade de complementação documental, se necessárioi

RI'FINO LTDA

com

,LP 
T C,

J. A suspensão do andamento do pmceoso licitatório até a análise
final deste recurao, conforme preceituado no artigo 165, §2" da Lei
f 74.75312021.

Certo de que este recurso será acolhido para garantir a lisura do

certame e a obediência aos princípios licitatórios, subscreve-se.

Atenciosamente,

TAYI{AII CAOMES DE

Representante Legal:

CC)NSLJTTORIA I AS§f SS()RIA
{D (93}e9r t6-3795 O Dn-ELrsoN2O2t@cMÀlL.c(tM

cPF: f ll. j 6t.l Jc -t72

ELISON MONTEIR" Assinado deforma disitalr po, ELISON MONTEIRO DA

DA stLVA:93428804287

S I LVA:934 288042?7 Dados: 2025'03' 1 8 01 :3 1 :57

" -03'oo'
NI,ISON MOI{TEIRO DA SILVA

OAB/PA 32.056
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PROCI]RAÇÃO AD JIIDICIA ET EXTRA

OUTOB(}ANTE; TAYIIIAE GOMES DE OLII/EIRA BITFINO, brasileira, parâensê,

casada, cirurgiã dentista, inscrita no CPF (MF) sob o n'. 818.367.835'72 e RG: 5946809 2'

via' SSP/PA residente e domiciliada no , localizada na Avenida Fernando Guilhon n'661'

a ltos-Maracanà'Santarém/PA-CEP: 68035 -000. fone : 03)99222- 2323.

OI.]"IIIBCIADOG): EII§ON MONTEIIBO DA §ILVA, brasileiro, solteiro, advogado(a)

regularmente inscrito(a) na OABIPA sob o n". 32056, Subseção de Santarém com endereço

eletrônico dr.e lisor.r202l,g-,suriu Lcom onde recebe intimações e notificações,

PODERF^§: OG) OIITORGÁI{TE constitui e nomeia o(d OUTOBGADO(A) como seu

bastante procurador, com os poderes contidos nas cláusulas " ad judicia" e "et extra", para

representá-Io no foro em geral ou fora dele, podendo, em qualquer Juízo, Grau ou Tribunal,

propor, contra quem de direito, as ações cabíveis e defcndô'lo(d nas ações contrárias,

seguindo até o final da lide, utilizando todos os recursos legais necessários, acompanhando

o(d OIIIOBGAI.IIE e praticando todos os âtos que se fizerem necessários ao bom e fiel

cumprimento do mandato ora outorgado, podendo inclusive substabelecer, com ou sem

reserva de poderes, e, ainda, confessar, desistir, transigir, receber e dar quitação, firmar

compromisso, oferecer recursos, praticar todos atos perante repartições públicas Federais,

Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, recorrer a

quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, dando

tudo por bom e valioso, com fim especifico para o ajuizamento na açâo de danos materiais

e morars

e, especialmente em postulaçâo em Mandato de segurança e desfavor do MTINICIPIO de

BELTERRA com pedido responsabilização por danos e EECI R§lO ADMINISTARTI\/O
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Assinatura do(a) Outorgante


